
 

Santa Cecília do Pavão 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 CNPJ 76.290.691/0001-77  

EDIFÍCIO ODOVAL DOS SANTOS 
www.santaceciliadopavao.pr.gov.br 

 

Rua Jerônimo F. Martins, 514 – CEP 86.225-000  – TEL (43) 3270-1123 - E-mail: 

gabinete@santaceciliadopavao.pr.gov.br 

 

                                                        PORTARIA Nº 137/2025 
                                                                                                                                                                                                  

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, CLAUDIO COVRE, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 

           Art. 1º - Fica EXONERADA a pedido, a Sra. JOANA CAMILA DE ALMEIDA 
FUGISAKI DA SILVA, portador do CPF;063.627.239-70, do cargo CHEFE DE 
DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITARIA a partir de 31 de outubro de 2025. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 23 outubro  2025. 
 
 
 
 
 

                           CLAUDIO COVRE 
         Prefeito Municipal  
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